
  

 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE  

 PROJETO DE LEI 1.520/2023 QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A ALIENAR, EM LEILÃO, BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG. 

 

RELATÓRIO   

   

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre –  

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 1.520/2023 

QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR, EM 

LEILÃO, BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

DE POUSO ALEGRE - MG. 

  

FUNDAMENTAÇÃO   

 

   

Em conformidade com as disposições estabelecidas nos artigos 67 e subsequentes 

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica 

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer 

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução  

1.172, de 04 de dezembro de 20121.    

 

 

                                                 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:   

I – manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao 

aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânica e resoluções que 

tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os pareceres o 

Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo constitucional, legal ou 

regimental;   
II – manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos 

orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração   



  

 

 

 Em relação a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto 

de Lei conforme art. 251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-se à competência 

legislativa assegurada ao Município no artigo 30, I e IX da Constituição Federal e não 

conflita com a competência privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) 

nem tampouco concorrente (União Federal, Estados e Distrito Federal - artigo 24 da 

C.F/88.) 

 Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem, por fim, 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

 

 Em relação a competência encontra-se conforme o artigo, 40 da Lei Orgânica 

Municipal e, adequada ao Regimento Interno da Câmara Municipal: 

 
 “Art. 40. Compete privativamente à Câmara, entre outros itens: [...] X - 

autorizar a alienação de bens públicos municipais, nos termos desta lei.” 

O Projeto de Lei nº 1.520/2024 propõe autorizar o Poder Executivo a realizar um 

Leilão Público para alienar bens considerados inservíveis de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre - MG. Uma Comissão instituída para organizar e supervisionar 

o referido leilão conduziu uma avaliação minuciosa dos móveis e veículos disponíveis nas 

Unidades Administrativas. Essa avaliação identificou os itens considerados inservíveis 

devido à obsolescência e exaustão, resultando em uma substancial redução de sua 

capacidade produtiva. A recuperação desses bens é considerada economicamente inviável. 

Especificamente em relação aos veículos, manter sua operação não é justificável, dado o 

custo financeiro associado à sua recuperação, uma vez que são usados e pouco econômicos. 

Portanto, é recomendável aliená-los e substituí-los por novas aquisições ou considerar a 

locação, se essa opção demonstrar ser mais vantajosa para as finanças públicas. 



  

 

 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à sua tramitação.   

 

         CONCLUSÃO  DA RELATORIA 

   

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.520/2024 verificou-se que a proposta 

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.   

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA 

PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando o apto a ser 

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.   

   

 

Pouso Alegre,08 de abril de 2024.   

   

   

   

   

_____________________   

Igor Tavares   

Relator   

   

    __________________________            _____________________   

          Miguel Júnior Tomatinho                        Arlindo Da Motta   

  Presidente                  Secretário   
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